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O MDMCiriO DF SÀO PKDUO DOS CKFNTFS, com sedo administrutivu siluada à Av. Canuà, 102,
Centro. São Pedro dos Crentes - MA, inscrito nu CNPJ: 0l.577.8d4/0U0l-62, neste ato representado pelo

rrcleiio Municipal. Sr. Íí.oimilo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Ideniidadc iC 028.230.653-69, doravante denominada02S495292D04-2 GEJSPC/MA c CPF n'

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME, inscrita no CNP.I:CONTRATANTE, c a empresa
55.800.178/000í-09. sediada na Rua Governador José Samey, n“ 0Í, Centro, Sambaíba - MA, doravante

representada pelo Sr. Helvj-s Ramalho Pereira, brasileiro,
042870132011-7 SSP/MA c CPF n” 608.891.893-40,

designada CONTRATADA, neste alo
empresário , portador da Carteira dc Identidade iV

024/2025 c cm observância às disposições datendo cm n Ísiu o que consta no Processo administrativo n'
Lei n"’ 14.133/202í. da Lei n" 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Preeão Eletrônico n** 011/2025, mediante as cláusulas c condições a seguir enunciadas.

1, CL.ÁUSÜLA PRÍAÍEIRA - OBJETO

Contratação de empresa para fornecimento de serviços1.1.0 objeto do presente Termo dc Contrato é a
atender as necessidades das secretarias do município São Pedro dos Crentes - MA,

Termo de Referência, anexo ao PREGÃO
gráficos, para
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no

ELETRÒNICO 0il/2025.

1.2. Esie Termo de Contrato vincuU-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
\ eneedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
V. TOTALV. UNIXMARCAMEDQUANTDESCRIMINAÇAOITE.M

Cordão para crachá em
poHéster acevinado com
prendedor jacaré 2x80cm
Crachá cm papel
personalizado para
coin cordão dc polipropilcno
2,5rnm 14,5x1 Icm

cartão
eventos

DAM 3 vias 50 folhas
2lxl0crn

RS 1.000,00CONFECÇÃO RS 10,00UNTD10015

RS 215,00RS 2,15CONFECÇÃOUNID10016

CONFECÇÃOBL20 RS 300,00RS 15,0018
R$1.515,00TOTAL

t'Rf:nnru»A municipai. nn sÃo íT-Dko i>os cui:nti;s
Ç Av, Caimà, iU2, Cculfo, S3« dos Cicnics - MA, CFI’: í>.V>7K-ÜÜd
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VALOR TOTAL: 1.515,00

2. CL.VVISIILA SEGUNDA - VIGÍ:NCIA.

2.1. O pra/o dc vigência iniciará na data da assinaluni do contrato cm 11 dc março e vigorara alc
51/12 2025 c poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço vantajoso,
pa>rrogávcl na fomia do arí. 107 da Lei iC 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O ^'alor do presente Tenno de Contrato é de R$ 1.515,00 (um mil, quinhentos e quinxe reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciános, fiscais e
comerciais incidentes, taxa dc administração, frete, seguro c outros necessários ao cumprimento integra! do

objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA,

decorrentes desta contratação estão programadas era dotação orçamentária própria,4.1. As despesas
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classifícaçao abaixo.

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃÍ)
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.5. CLÁUSULA QUINTA -

5 1 O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias eontados da apresentação do
fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancana, creditada na

conta corrente da CONTRATADA.
documento

0 recebimento definitivo dos bens c cm
de natureza fiscal, acrescida das seguintes

5.2. A nota fiscal/ fatura será emitida pela CONTRATADA após
inteira conformidade com as exigências legais, especialmente

as

informações:
5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;
5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;
5.2 J. Destaque, conforme regulação específica, das retenções
IRRF e outros), se houver; atada «a nnta fiscal
5 7 4 Conta bancária, conforme mdicado pela CONTRATADA na nota tiscal.

Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
do Brasil n° 1.234 de 2012 e suas

incidentes sobre o faturamento, (ISS, INSS,

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o
Anexo I da Instrução Nonnativa da Receita Federa!

alterações posteriores Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas fiscais. As
pessoL iurí^dicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem mfoimar essa condição no
rdento fiscal inclu.sive o enquadramento legal, sob pena dc. se não o fizerem, sujc.t^m-se à retenção
documento liscai, H documento fiscal, no percentual total correspondente à

documento dc cobrança ou outra circunstância que impeça a

retenção constante no

do !R e das contribuições sobre o
natureza do bem ou serviço. Havendo erro no

PRF-FEitURA MUNICIPAL Dfi SAO PfiDRO IX)S CRLNTF..S

9 Av. Canaã, 102. Ctíiifo. S3o PeUfo ii(tí Crailc* - MA. CF.P: 63978-000
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5.4 Ik'MTjo ser ,ipa'.scniaaivs pclu l'ON THA I ADA. iHulciulo iiciirrclar possível ulraso no pagamenio
isso gere direito a altcraçüona pemioTCia de qualquer uma das situav'Tws abaixo ospccittcadas» sem que

de prc\'i\s ou eompensavào fmanccira:

5.4.1, Apa‘scmas'ào de Certidão ConjunUi Negativa de Débitos relativos a

Ativa da Cniào:

5 4.2 ApTesem.Kào de Certidão Negativa de Débitos junto aos

Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.C Apresentação de Ccrtiílcado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

Governos E

com 0

Tributos Federais e à Dívida

stadual e Municipal, inclusive

Órgão Arrecadador, de qualquer tributo
CONTRATANTE se reserva o direito de

ou
5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao
contribuição determinada por legislação específica, sendo que
efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago
atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, ten o

base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

será

como

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6 1 Após 0 imerregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais podetão ser
reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-ba.se está vinculada a data do orçamento estimado, nos
termos do art. 25, §7“ da Lei n“ ! 4.133/202 í.

6.2, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

CONTRATANTE pagará à
6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice dc reajustamento, o

ia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençaCONTRATADA a importância
Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar

rrespondenic tão logo seja divulgado o

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços
índice uíiii/ado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

CO

do valor remanescente, sempre que

6

 este ocorrer.

.4. Nas aferições finais, o

índice estabelecido para reajustamento venlia6
.ser extinto ou de qualquer fomia não possaa

.5. Ca.so 0

mais ser utilizado, será adotado, cm substituição, o que
vier a ser detcmiimuio pela legislação então em

vigor.

MUNICIMI. I)H são erORO IX« CRRNnuS

9 Av. CaíuiÁ, 102, C«:n«ü. .Sâu Rwliw Oc«tc» - MA. Cl-P: 6S*>7K-00Ü
»aoiKdtodoM.Tcnic»nna g»>v Sr

RRrrmtjRA

WWW,LJi

Diaitalizado com CamScanner



2y:
%Ao Pitooo
£K»C»«Nm

i.niaimido-makaniiM)
1 lu 11 lU MA MltNUil'AI. I»í sKii I»OS í Hf%NTI S
Vv l 4»wâ. n. SAo IVOm* iUw (‘rviHci MA, ( TiV

f’ Níí au.vcixH.i k\c prvMsAo legal igianio ao imiicc s\ibsliuito. ;is panc-s clcgcrilo novo indicc oiict.il,

tVAmvlAmcnto do paxo do Valor romanesceme. por nteio de termo aditivo.

para

t' O aMjustc será reali/ado por api>siilamcnto.

- rki»actuaçAo e REEQUIIJbRK)

1 V> pra/o para a*sposta ao pedido do Contratado de rcpactuaçào dc preços

O pra/o para a's|>osta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio
fmaiKciro do contrato dc preços será de 30 dias úteis.

será de 30 dias úteis.

cconomico

8. CLAUSCLA OITAVA - GARANTIA DE EXFXUÇÃO.

8.1. Nào ha^ c^á exigência dc garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem opção de exigir a prestação dc garantia nas contratações de l^ns, obras e

serxTços. Isso ser%'e para gar«miir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, inclusive

no que diz rciq)cito a multa.s, prejuízos e indenizações decorrentes dc ínadimplcmento. Quando exigida, a

garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta dc contrato, para que todas as partes estejam

Cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96  e Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é rcalmcnle necessária c cm que percentual. Isso porque a

garantia c uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode provocar apenas a

elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão dc exigir a prestação dc garantia nas contratações 6 de responsabilidade da Administração.

No entanto, a escolha da modalidade dc garantia é, em geral, do contratado. A exceção ocorre nas

contratações dc obras c serviços dc engenharia, cm que o edital pode exigir que a garantia seja prestada na

modalidade seguro garantia, (lei 14,133/21, art. 102);

8 1 4 Fxigíncia dcsnccess.íria dc garantia contratual ou fixação de percentual inadctiuado, levando os

licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a desistência dc

consequente restrição à competitividade e contratação mais dispendiosa aosptílcnciais licitantes, com

cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJEIO.

será dc 20 (vinte) dias úteis a partir da emissão da ordem dc lomccimcnto.9.1. O prazo dc entrega

solicitado i)cla Secretaria requisitante.

FKi nnoK A MUNic H'Ai. or: sAo M oho ik>s i tu niis
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^.2. Os bcils ptHicnio ser rvjcitados. no tmto ou cm parte, ipiamít) cm desacordo com as cspccincavdcs

constantes neste Tcmto do UciVrcncia e na proposta, devendo ser substituídos no pmzo de 10 (tlc/.) dias, a

cornar da notiticasào da contratada, ds suas custas, sem prejui/o da aplicavSo das pcnalidmlcs.

bISCAUZAÇAO.UKCI.ÁUSULA níXlMA

cxecuvào do objeto scni efetuada por DcIInan de Smisa Nascimento,10.1. A fiscalização da

Nomeada pela Portaria n” 043/2025.

10.2. O contrato deverá ser executado ficlmcme pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas c as

nonn.is da bei tí

parcial (Lei n** 14.133/2021. art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimemo, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogxama de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunst^cias mediante

simples apostila (Lei n“ 14,133/2021, art. 115, §5*’).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de servidor

designado pelo Prefeito MunicipaL

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos, conferência das

quantidades e monitorar a qualidade deles,
10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, cm tempo hábíl para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua ínexecução total ou

14.l33/2021,art. 117, §2®).

10.7. O contratado deverá manter preposío aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei n“ 14.133/2021, art. 118). A indicação ou a manutenção do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao abjeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos motivos

c assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois servidores do

setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n“ 14.133/2021, art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a t .

do contrato, e não excluirá nem reduzirá es.sa responsabilidade a fiscalização

acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdencianos, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contraio (Lei n* 14.133/2021, art. 121,

10 13 A fiscalização de que trato esle item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições lecmcas ou

terceiros em

ou o
razão da execução

inclusive perante terceiros, por

PREFEITURA MUNICIPAL OE SAO PEDRO DOS CRK^S

Ç Av. Caoaâ, 102, Coiitu. Sâo Pedro dos Crenlci - MA, CEP: 65978*0(W
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Cüeargos trabuUuMas, fiscai» c comerciais não

pagumcrno c não pixlcrà onerar o <^jc.o do

4Vâc o au>
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por escrito w:mpre
- j para esseuso dc mensagem eletrônicao

HK1^. O órgão ou ciuidadc poderá convocar
de\am ser cumpridas dc imediato. rcprcscntamc da empresa para adoção dc providência.s que

U. CLÁUStUA DÉCIMA
CONTR.\TAl)A.

primeira
- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

U. 1, Sào obrigações da Contratante:

U. 1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no EdiUl e seus anexos;
U.1.2. Vcnficar minuciosamciuc, no prazo fixado,  a conformidade dos bens recebidos provisonamcme
com as especificações constantes do Edital c da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

1 U.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifteadas

serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

no

n.1.4. Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,

comissao-^servidor cspccialmcntc designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo c

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada

de recursos, nos lermos do art. 141 da Lcí n® 14.133/2021;

através dc

1M.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de aío da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

1 1.2. A Contratada deve cumprir todas a.s obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamenle seus os riscos c as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e. ainda:

11.2.1. Efetuar a

constantes no

condições, confomic e.spcctficações, prazo c locai

, acompanhado da respcctivu nota fiscal, na q^t
prestação dos serviços cm perfeitas

Termo dc Kcfcrcncia c scu.s anexos

MONRiaAl. la sAorioMoixisí KiiNii .sFKlJHÍtJKA

Q /»iv r«amu. Sag «t4»
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consiarito as miltca\\Vs retcivnics a: quaniiiladcs c tiens mili/ailos nos serviços;

11.2.2. Kcs|vttsabili7ar*sc ivios vícios e liaiios dccorrcmcs tio objeío, de acordo com os nrligos 12, i 3 c 17

a 27. do CvSdigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1900);

n .2..^. RcspvMisabiU/ar^sc pelos danos causados diretíunotue á Adminislraçào ou a icrcetros cm rii/ão da

cxccucào tk> contraio;

l! .2.4. Reparur. corrigir, remover, avonstruir ou subsiiíuir, a suas expensas, no total ou cm parte, o objeto

do contruio cm que se veriticarem vkios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de

matcriai.s nela empregados;

11.2.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

f '*r<

comfH-o\açao:

i í.2.6. Mamer, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

ioda.s as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

1 i.2.8. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo i.

12. CLÁUSLXA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções.

12.1.1. advertência;

12.1.2. multa;

12-1.3- impixiimenlo de licitar e contratar;

12.1,4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar.

12.2. § TNa aplicação das sanções serão considerados;

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c orientações dos12.2.5. a implantação ou o

órgãos de controle.

12.3. § 2® A sanção prevista no

exciusivamente pela infração

inciso i, do capui do art. 156, da Lei 14.133/2! será aplicada

administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei 14.13^2 L

pHFii:rnjRA municipai. r>i-: sAo rroao íx>s cri;ntes

9 Av. Catai, 102. Cenuo, Sio Pcdfu dvt Cmoc* - MA, CF4»: 65V78-0ÜÜ
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I

0,5% (ciiK'0 décimos poredital ou

lorina Ho Í4.133/21, calculaila mi

 caiU>) nem superior a 30/« (irinla

comralaçSo dirct.i c será aplicada ao responsável
sUi coouato. nào

alor do contrato licitado ou celebrado comps>r cento) ilo n

pi'r qualquer das intVas'<x's admiuistrauvas previstas lU) ari. 155 da Lei 14.133/21.
Lei 14.133/21 será aplicada ao

A viiKdo prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da
nos incLsos II, lü. IV, V, Ví c VII do caput do art.

124 § 4

respotuâvci pelas mtVacòcs administrativas previstas

155. da Lei 14.133 21. quando não sc justificar a
naais grave, c impedirá o

imposição dc penalidade
indireta do ente federativoâmbito da Administração Pública direta erespv>nsávc! de licitar ou contratar no

I máximo dc 3 (tres) anos.

s !● . .,..1... n. ,V, d. d, I!6. d. L.Í l.dJWI .» »

reiipoiccnv el pelas infrações adminislralivas previstas nos incisos VIU, IX, X, XI =

da Lei 14 13V2I, bem como pelas infrações administrativa.s previstas nos incisos II, 1 . . .

capu. do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais gmvc que a sançao prev.sla no

4» do art, 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no ambdo da
.  , . a os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (tres) anos e

Administração Pública direta c mdircta dc todos os cnics reacrauvu^, i p

que ii\ cr aplicado a sanção, pelo prazo

máximo de 6 (seis) anos.

P6 § 5” A sanção prevista no inciso fV, do caput do art,
.d.d— P-» "» viiux. X. XI. X,I do d„.

,55 dd Ui H.I3J/2I, hid P.W idIWd» .di"i"i"i- P"““
imposição de penalidade mais grave que a sançao prevista

âmbito da

156, da Lei 14.133/2! será aplicada ao

VII do caput do referido artigo que jusUfiqucm a
impedirá o responsável de liciíar ou contratar no

federativos, pelo prazo mínimo dc 3 (tres) anos centes
4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e

Pública direta c indireta de todos os

no

Admínisu^ação

-ZC-i.. d. i..i» -0 »<■
juridiea e obsci^ará a seguinte regra; quando aplicada por órgão

exclusiva dc secretário municipal.

ào do Poder Executivo, será de competência

●  1 m ^ IV do canut do art. 156, da Ui 14.133/21 poderão ser
12,8. § T As sanções previstas nos incisos 1, IH P

aplicadas cumulalivamente com a prevista no inci.so II do capu, do mferido artigo,
indenizações cabíveis forem supenores

Í2
us

ao valor dc mento

.9. § 8^ Se a multa aplicada e

1)1 sAO W-.DKO DOS CKI-Kn«
- MA. Cf3*i 659781»»

l●«}JrmiRAMl;NlC^l'Al

Ç Av, Canaà. 102. Ccnlíw.SíaKwJrgdíikCicnlcí

0 WWW *aope<at»gnbCí«»»c>

Diaitalizado com CamScanner



♦àr-á2

sAo ppopo
OOt CWMíTIf.»

KSIAIMÍ 1)0 MAHAMIAo
l*m I KITOHA MtIMt 1I'AÍ. OK SAO l*I imO DOS ( UEMT.S
A\ ( iiiwè. M». t’nUu>. Sât» IVtIto ilos ( ivhics MA.CI'1’ f>397H-(KH )

ocmiulmcnlf .IcviJo AdmirnsIraVílM »<> f.mlmlado. alcin ila perda desse valor, a difcrcnvii será

«icscont.nUi da jíaianlia prestada o\i será cobnida jiidicialtnciilc.

A apUc;H'ào das sanvôcs previstas iio capul do arl, 156, da Lei 14.133/21 náo exclui, cm

hipòicse alguma, a obrigaváo de R'par.A’áo inlcgral do dam» causado á Administração Publica.
.  156 da Lei 14.133/21, será facultada12 .10.1. Na aplicação da sanção prevista m> inciso II do capul do art

a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias utets, contado da data de sua intimação.
fV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

conduzido por comissão composta de 2
12.10.2. .A aplicação das sanções previstas nos incisos IH c

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e

contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita

circunsl^cias conhecidos e intimará o licitante ou o

c especificar as provas que pretenda produzir.

12.11. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
contratado poderá apresentar alegações finais nojulgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§ T Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas12.11.1.
ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.12. § 3° A prescrição ocorrera cm 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Admmislraçao. e

sera:

12.12.1. interrompida pela instauração

158 da Lei 14.133/21;

12.12.2. suspensa

2013;

do processo de responsabilização a que se refere  o caput do artigo

pela celebração de acordo de leniència previsto na Lei n“ 12.846, de I” de agosto de

inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Lei 14.133/21 ou em outras leis dena
12.12.3. suspensa por decisão judicial que

12.13. Os atos previstos como infrações administrativas
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n®

, nos mesmos autos, observados
licitações c contratos da Administração Pública que

12.846, de 1" de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente
autoridade competente definidos na referida Lei.

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para
o ri to procedimental

12 .14. A personalidade jurídica poderá

facilitar, encobrir ou dissimular a prática

confusão patrimonial, c, nesse caso, todos os

e a

ser

dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para provocar

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica smo

PRF f FÍTURA MUNICIPAL DF. SÂO PF.DRO DOS CRr.NTnS
PedrodosCfcJiieí -MA.CRP;ôS^rtS-OíWÇ Av. Canaà, J02, CoiUo. Sáo
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cic
ou

ampla liclesa

. cofií o

.ricdadc dc análise jurídica

cvicndulos m"* 'íHis

ivlnví^'»
do tncsíuo lamo contís cmpn>.^

obsi'n vido!'. c\\\
conltadiliMio. a ;

UkIoi» o?> caso?*, o

is.conladüdadala dc aplicavâ"
fins dc

Nacional de

dc aplicadas, para

c no Cadastro

;himo 15 (duin/c) dias úteis
píVM.I.

lí.15 o 1\hÍCIVS I NCCUltVO

dü Nans%kK mlorma» c manter

pubUedade no C-..da.sUo Nacional dc lã,iprc.sas

«ccuíâo do contrato sujc.tara

vieverã, w pta-^o m

aiusili/iulos os dados relativos às

Inidôneas c

Poder Execut

t

injustirtcado na

 sam;Ôcs (wr

Suspensas (Ccis)

ivo federal.
, na forma

Administrarão

cumulada dc

a
 o contratado a multa dc mora

não impedirá que

com a aplicação

lí.l^. O .itraso

aplicação dc multa dc mora

unilateral do contratoa extinção

contnitü. Ardital ou cm
preusU em c

cons erta em compensatória e promova

Lei 14.133/21.

reabilitação do licitanlc ou

ia autoridade que aplicou
a

iMitras sanções previstas na

12.17. É admitida a

contratado perante a própna

penalidade, exigidos, cumulativamcntc:

n 17.1. reparação integral do dano causado à

12.17-2. pagamento da multa,

à  Administração Pública;

dc impedimento dc

dc inidoncidade;

cumprimento dos requisitos

da aplicação da penalidade, no caso

de declaração
mínimo dcl (um) ano

da aplicação da penalidade, no caso

conclusivo quanto ao
posicionamento

12.17.3. ü-anscurso do pra70

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos

análise jurídica prévia, com12.17.4.

definidos neste artigo. .  155 da Lei 14.133/21

aperfeiçoamento
deincisos VIII e XII do caput do art

contratado, a implantaçao

programa de integridade pelo responsável,

décima terceira -
CONTRATOPODERÂSEREXTINTO:

-imacões previstas no inciso I do art. 138 da

Lei, sem prejuízo da aphcaçao das

nos ou

extinção.
13. CLÁUSULA

presente termo de13.1.0

escrito da Administração, nasunilateral e13 ias indicadas no art. 139 da mesma
Edital;

.1.1. Por ato

n" 14.133/2021,6 com
i  as consequências

Termo dc Referência, anexo ao
sanções previstas no 14.133/2021.

138, inciso n,da Lcintcimos do art
13.1.2. Amigavelmente, nos

: sAO pmRO IXíS CTtKHTFS
-MA.CRP;6597H-«)0Fltr>I ntlRA MUNICIPAL líp

fi AV Clima.

.ri.nnearodo>.cic»»«^ R**^^^*' -WWW.
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contrm\u\l devciA
iU'<'tNVK ATADA iioh mito» dc prtK-cíiRo adminíMrativo

vcnlicada a ocorrência dc um dos motivijsI>kmMv>n no rtvt l.l? da i ei n"

Oív\í ^ ivconhcee os direitos da CON l RArAN
PtXNistanoart . U.Sdalein" IT.IAV202I. "<AIAN
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í>*'UVUNTVS ASVr

w ri-scisAo st

II' ctn caso de rescisão adminislridiva

.hA
CTOS.CONFOKMTOCASO:

eventos contratuais já cumpridos

i*KRnu)ii)o ni: HHIAIÒRIO INDICATIVO DOS

Balanvodos

l.^.4.T Rcl;A'ào dos

R^.4.3. lndcni/as'òcs c multas.
pagamcmo

paicialmcnlc cumpridos;mi

s já ctlnuudos c ainda devidos;

14. CL.4HSDLA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇOES

14.1, É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar
csle Termo dc Contrato para qualquer operação financeira;

14 I.*, Interromper a execução contratual sob alegação dc inadimplemento por parle da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n” 14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA c obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, ate o limite dc 25% (vinte e cinco por cento) do vaíor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as

normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário

Oficiai, de acordo com o previsto na Lei n“ 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

PRRFErriJRA MUNICIPAL DÈ SAO PÊbRÕ DOS CRENTES

Ç Av. Canaâ. 102. Cciitru, São P«lro ili« Crenic»  - MA. CEP: 65978-000
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» pam üirimir os tiUgios que decorrerem da
vscr compostos pela cüiicMiai;iio, conforme

cxcem;ào
uri. 92, §rda Lei n'

fara ftmuva

Igual teor. que. depois dc Udo
c validade do pactuado.

presente rcniio de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias dc
e achado cm ordem, foi assinado pelos contnientes.

0

São Pedro dos Crentes - MA, 11 dc março de 2025.

ASRW>A<I282306SJ69369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

^4,
distribuidora visual LTDA - ME

CNPJ: 55.800.178/0001-09
SR. HELVYZ RAMALHO PEREIRA

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATAD
/

/

Da.INAN DESOUSANA
CPF: 522.193.483-34

PORTARIA N'* 043/2025
FISCAL DE CONTRATOS

●/
E

2

NTO

TESTEMUNHAS:

UÍ0ojlnÃ^/j^

ãuÂ hj\^ÁxD

/I

íúAn.

CPF: ü6 f. UUOi - U 7

cm jU±2líLÁ^ã^

MRÍ:I í-mHtÂ MU^ÍÍCtPAI. t)ll SAO J»RDKÜ ÍXíS CKP.NTES

Ç Av. Ca/uâ, IW.Ccnwv, Sio Pçdrv do» Oojte» - MA, CP.P: 659784Í(X1
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DISTRIBUIDORA

Ê) (99) 98462-6S67
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°024/2025

A Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes-MA.
A Comissão de Licitações

PROPOSTA AJUSTADA

A empresa DISTRIBUIDORA VISUAL, inscrita no CNPJ sob
55.800.178/0001-09, através do seu representante íegal Sr. Helvys Ramalho
Pereira. CPF sob o n° 608.891.893-40, vem apresentar a proposta abaixo:

0o n

ITE QUA UN! MAR V.
DESCRIÇÃO V. TOTALM NT. D. CA UNIT.

ADESIVO REDONDO 2.5X2.5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME ANTES EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DE UM PRATO COM
GARFO E FACA

DO

DO

conf

ecç
R$1 500 UN R$2.160.004,32

5o

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME DEPOIS EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DE GARFO E FACA
CRUZADO

DO

DO

conf

ecç
R$2 500 UN R$ 2.160.004,32ão

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME MANHÃ EM CIMA

ADESIVO
FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DA SOL

DO

DO

conf
ecç

R$3 500 UN R$ 2.000,004,00ao

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob r\° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



ADESIVO REDONDO 2.5XZ5CM
COM

NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR
CIRCULO

COMO NOME NOITE EM CIMA DO
ADESIVO

FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO
DESENHO DA LUA

DO conf

ecç
R$4 500 R$ 2.000,00UN
4,00ão

ADESIVO REDONDO 2,5X2,5CM
COM
NÚMEROS DE 1 A 12 AO REDOR

CIRCULO
COMO NOME TARDE EM CIMA

ADESIVO

FORA DO CIRCULO, NO MEIO DO
CIRCULO

DESENHO DO SOL SE PONDO

DO

DO

conf

ecç
R$5 500 UN R$ 2.100,004,32

ao

ATESTADO MEDICO 1 VIA 100
FOLHAS
14X20CM

conf

ecç
R$ó 150 UN R$ 1.800,00

12,00
ao

CORDÃO PARA CRACHÁ EM
POLIÉSTER

ACETINADO COM PRENDEDOR
JACARÉ
2X80CM

conf

ecç
R$15 100 UN R$ 1.000,00

10,00
ao

CRACHÁ EM PAPEL CARTÃO
PERSONALiSADO PARA EVENTOS
COM

CORDÃO DE POUPROPiLENO
2,5MM

14,5X11 CM

conf

ecç

I

R$16 2.400 UN R$5.160,00
2,15

ao

conf

ecç
R$18 20 BL R$ 300,0015,00DAM 3 VIAS 50 FOLHAS 21X10CM ao

FICHA DE REG. AT. GEST.
SÍSPRENATAL 1 VIA
100 FOLHAS 21X30CM

conf

ecç i
R$31 40 BL R$ 1.001,2025,03

ao

FICHA DE VISITA DOMICILIAR
DOACS 1 VIA

100 FOLHAS 21X30CM

conf

ecç
R$33 20 BL R$511,40

25,57
ao

conf

ecç
R$34 200 BL R$ 4.468,00

22,34FICHA E-SUS 1 VIA 100 FOLHAS A4 ao
I

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



DISTRIBUIDORA

(99) 9846Z-6S67
conf

ecç
R$35 5.000 UN R$ 5.550,00

FOLDERS DL 10X20CM ó PAGINAS ao
FORMULÁRIO APAC 2 VIA 100 conf

ecç
R$3ó FOLHAS

21X30CM
10 BL R$ 304,00

30,46
ao

conf

ecç
R$37 FORMULÁRIO TFD 1 VIA 100

FOLHAS 21X30CM
10 R$ 304,60BL

30,46
ao

M S HIPERDIA CADASTRO 2 VIAS
FOLHAS100

conf

ecç
R$38 10 BL R$ 304,60

30,4621X30CM ao

M  S HIPERDIA FICHA

ACOMPANHAMENTO

VIAS IQO FOLHAS 21X30CM

2
conf

ecç
R$39 10 BL R$ 304,60

30,46
aor

conf

ecç
R$40 1.000 UN R$ 1.270,001,27PAPEL CARTÃO HIPER DIA ao

PLANILHA CASOS DIARRÉIA 1 VIA
FOLHAS100

conf

ecç
R$41 10 BL R$ 304,6030,4621X20CM ao

PLANILHA MENSAL DISTRIBUIÇÃO
INSUMOS

PREVENÇÃO 1 VIA 100 FOLHAS
21X30CM

conf

ecç
R$42 10 BL R$ 257,00

25,70ao

PRESCRIÇÃO MEDICA 1 VIA 100
FOLHAS

21X30CM

conf

ecç
R$43 450 BL R$ 9.850,50

21,89
ao

PROGRAMA

TUBERCULOSE

VIAS lOQFOLHAS 21X30CM

CONTROLE conf

ecç
R$44 2 10 BL R$ 307,4030.74

ao

PROGRAMA DE HIPERTENSÃO E
DIABETES 1

VIA 100 FOLHAS 21X30CM

conf

ecç
R$45 10 BL R$ 307,40

30,74
ao

PRONTUÁRIO RNEDICO 1 VIA 100
FOLHAS
21X30CM

conf

ecç
R$46 10 BL R$ 289.9028,99

ao

RECEITUARIO 1 VIA B 100 FOLHAS
CONTROLE
ESPECIAL

conf
R$47 50 BL R$ 707,00ecç 14,14

ao

conf

ecç
R$ R$48 RECEITUARIO 1 VIA 100 FOLHAS 1.000

15X21 CM
BL

11,35 11.350,00
ao

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA

CNPJ sob n° 55.800.178/0001-09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO
CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA
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DISTRIBUIDORA

t

©  98462-6567
RECEITUARIO 1 VIA C 100 FOLHAS
CONTROLE
ESPECIAL

conf

ecç
R$49 50 BL R$ 824,5016,49ao

)-
REQUISIÇÃO
CITOPATOLÓGICO
100 FOLHAS 15X21 CM

EXAME conf

ecç
r

R$50 20VIA BL R$ 322,0016,10ao
SISTEMA VIG. AUMENTAR E
NUTRICIONAL
SISVAN - 2 VIASlOO FOLHAS
21X30CM

conf

ecç
R$51 10 BL R$ 257,0025,70ao

SOLICITAÇÃO DE EXAMES 1 VIA
FOLHAS100

conf

ecç
R$52 400 BL R$ 5.196,0012,9915X21 CM ao\

VACINA OBRIGATÓRIA 1 ANO DE
VIDA
PAPEL CARTÃO lóXlOCM

EM
conf
ecç

R$53 46 BL R$ 1.173,0025,50ao
sessenta e três mil, novecentos e cinco reais e
trinta centavos

R$
63.905,30

1. ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE
OBRA E, BEM COMO, TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS.
trabalhistas, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM
TRANSPORTE E ACONDICIONÂMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS
ADEQUADAS.

2. VALIDADE DA PROPOSTA: 60 [SESSENTA) DIAS.

3. RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO; HELVYS RAMALHO PEREIRA,
PROPRIETÁRIO, CPF SOB N° 608.891.893-40.

k

05 de Março de 2025, Sambaíba - MA.

HELVYS RAMALHO PEREIRA
PROPRIETÁRIO

CPF: 608.891.893-40

DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA
CNPJ sob n" 55.800.178/0001 -09, R GOVERNADOR JOSE SARNEY, 01, CENTRO

CEP: 65.830-000, SAMBAÍBA - MA



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 043/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO Municipal de são pedro dos

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, ho uso de suas atribuições
legais...

i

RESOLVE:

Art. 1“ - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, portadora do CPF N®. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2° - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dia de janeiro de 2025.
ROMULO COSTA Au^niòodefemi*
ARRUDA«28230
65369

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

(ftglt») por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823J)6S369

Av. Canaã n® 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-10I6



DIÁRIO OFICIAL ,
DOS MUNÍCÍPIOS 5àO lüiS, QUARTA * Ó8 DE JANEIRO DE 2025 * VOL. 19, NS 3515/2025

ISSN 2763-860Xcwíírtsc oc MJifiiHiUü

CEP ri8 65.665-000, para a posse do 12 suplència de vereador do
partido União Brasil ● UNIÃO da coligação UNIDOS POR SÃO JOÃO
DOS PATOS! COMPROMISSO E TRABALHO, o Sr. IGOR HOLANDA DOS
SANTOS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, natural de São João dos
Patos - MA, nascido aos 24 dia do mês de abril de 1996, filho Benedito
Carvalho dos Santos Filho e de Valdirenede Sousa Holanda, portador da
Carteira de Identidade RG ne 042972742011-0 SSP-MA e inscrito no
CPF/MF n° 060.504.423-63, residente na Rua Viriato Correia, n® 603,
bairro Acudinho, São João dos Patos - MA. CEP n® 65.665-000, foi
chamado para fazer a entrega do diploma e declaração de bens do
empossado ao Secretário e assinar o Termo de Posse, que passam a
fazer parte dos registros desta Ata. Deu-se então  o inicio da posse do
Vereador suplente eleito, com a prestação do Compromisso do
Exercício do Mandato, declarando todos em uma só voz: "PROMETO

CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A CONSTITUIÇÃO DO
ESTADO, A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E AS EMANADAS DESTE

PODER, DESEMPENHAR COM LEALDADE O MANDATO QUE ME
FOI CONFIADO E TRABALHAR PELO PROGRESSO DO MUNICÍPIO E

BEM ESTAR DO SEU POVO". Em seguida, 0 Vereador confirmou o |
compromisso declarando: "ASSIM O PROMETO". Ato contínuo, a

Presidente em exercício declarou empossado o Vereador para o ,
quadriênio 2025/2028. Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor
Presidente encerrou a presente.

PORTARIA N.e 041/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso li. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR O Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão ViGiLÀNCIA SANITÁRIA,
portador(a) do CPF sob o n® 054.323.373-72 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA. como FIscai de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde. I
i

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de São João dos Patos,
Maranhão, em 06 de janeiro de 2025. Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 de janeiro de 2025.
FERNANDO SOARES DE SOUZA
CPF N9 055.731.453-47 Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
ÍGOR HOLANDA DOS SANTOS
CPF N® 060.504.423-63

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: d8ccl693277543e4886bb7618dda738e

Publicado por: LOURDES KARYLIA MENDES CAVALCANTE
Código identlfícador: 55465a4dcc4b5557b0d80477fl733bla

PORTARIA N.9 042/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

PREFEITURA MUNICIPAt. DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
Dispõe de designação, e dá outras providências...

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N“ 001/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso 11, da Constituição Federal de 1988 e ná Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 157/2024 - LEI 14.133/2021
DISPENSA ELETRÔNICA: DIA 13/09/2024, das 08h30min às 14h30min
horas (horário de Brasílía/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.portaidecompraspublicas.com.br
O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, por intermédio da
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, por meio do Agente de Contratação
designado pelo Decreto Municipal n® 26/2023, torna público, para
conhecimento dos interessados, que se encontra aberto procedimento
de contratação direta, na modalidade DISPENSA ELETRÔNICA, com
disputa de lances, por meio da internet, através do PORTAL DE
COMPRAS

www.portaIdecompraspublicas.com.br, tipo MENOR PREÇO POR ITEM,
objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento de Carga
de Gás Oxigênio Medicinal, visando atender às necessidades do
Hospital Municipal Amâncio Coutinho do município de São Pedro dos
Crentes - MA, para o exercício financeiro de 2025, cujos quantitativos,
especificações e demais condições encontram-se detalhados no Termo
de Referência, nos termos da Lei n” 14.133. de 01 de abril de 2021.

regulamentada pelo Decreto Municipal n® 006/2024,  o qual será
processado e julgado segundo as condições, prazos  e exigências
estabelecidas no Termo de Referência respectivo e seus anexos. São
Pedro dos Crentes - MA, 07 de janeiro de 2025. Semaias da Silva
Morais, Agente de Contratação.

PÚ8 LICAS, sitedisponível n 0

RESOLVE;

Art. 1® - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial li. Lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n®
666.787.063-15 e do RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 29 - ● Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 878c9acb92cefccd3df88B3426c4f6fa

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 48e6f4a826cb485S3575cc6a413ef3ea

PORTARIA N.9 043/202S DE 07 DE JANEIRO DE 2025

r CW4 CARIMBO CE TêM^O
www.famem.org.br 195/217
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Dispõe de designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

RESOLVE:

Art. 13 - DESIGNAR à 5ra, LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de Auxiiiar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
portador(a) do CPF sob o n» 934.367.183-00 e do RG de na
15041220008 SSP/MA. como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Educação.RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N®.
522.193.483-34 e do RG de n8 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação,

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 06 de janeiro 2025.
índependentemente da sua publicação.

Registre-se. Pub!ique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS j
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025. '

Romulo Costa Arruda

'  Prefeito Municipal f it

%
Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: fí)491c24bfe68fcebec0dd2eca20060bRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador. dl402df029b0Slbe7f2849308479c9cl

PORTARIA N3 040/2025 07 DE JANEIRO DE 2025

Constitui a Comissão de Contratação e designa servidor para atuação
como Agente de Contratação e Membros da Equipe de Apoio, de acordo
com a Lei Federal 14.133/2021.PORTARIA N.2 044/2025 DE 07 DE JANEIRO DE 2025

O Município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na
Lei Orgânica do Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federai
nO 14.133/2021.

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... RESOLVE:

Art. 12 Fica constituída a Comissão de Contratação, que será composta

pelos seguintes servidores e respectivas funções,  a saber:
RESOLVE:

Art. 12 . DESIGNAR à Sr. GUILHERME PINHEIRO MACHADO SILVA,
com contrato individual de Trabalho em caráter Temporário, por
excepcional interesse público, em Regime Especial de Direito
Administrativo (REDA) na área de ENGENHEIRO CIVIL, portador do
CPF NC, 074.640.593-60 e do RG de n» 051058372014-6 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

I - SEMAIAS DA SILVA MORAIS. Matricula n2 816 - Agente de

Contratação (Pregoelro);

II - JOQUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n« 260 -
Membra da equipe de apoio;

lli- ERILENE SILVA PEREIRA - Matrícula n8 1143 - Membra da

equipe de apoio;
Art. 22 ● Esta Portaria entra vigor em 06 de janeiro de 2025,
independente da data da sua publicação.

Art. 28 Nas licitações ha modalidade pregão, seja na sua forma
presencial ou eletrônico, o Agente de Contratação será designado
Pregoeiro.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 07 dias de janeiro de 2025.
Art. 3» O Agente de Contratação poderá atuar como leiloeiro
administrativo, na forma prevista no art, 31 da Lei 14.133/2021, caso a
Administração não contrate leiloeiro oficial.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Art. 48 A Comissão de Contratação e o Agente de Contratação
(Pregoeiro) contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com
0 auxílio da Assessoria Jurídica e do Controle Interno.

Publicado por. ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: e7566c5e0cacf7269d4d03Ble40ddlQ8

Art. 59 A Comissão de Contratação terá seus trabalhos supervisionados
e coordenados pela Coordenação de Licitações, com outras atribuições
definidas em lei especifica.

PORTARIA N.9 045/2O2S DE 07 DE JANEIRO DE 2025

Dispõe de designação, e dé outras providências...

Art. 68 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos ao dia 6 de janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, noS

termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais... Publique-se, registra-se e cumpra-se.

www.famem.org.bra 196/217
TCNPO
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Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

01,577.844/0001-62. CONTRATADA: SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP, CNPJ: 56.124.875/0001-50. Valor R$ 49.560,00 (quarenta e nove
mil, quinhentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de pneus, para a frota de veículos e máquinas do
Município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei ns
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025, PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 978dc2cc029699fd67014c7b82fadbda

EXTRATO DE CONTRATO NS 216/2025

EXTRATO DE CONTRATO 216/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N^
005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n»
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP, CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 37.052,00 (trinta e sete mil e cinquenta e
dois reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
pneus, para a frota de veículos e máquinas do Município de São Pedro
dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 6164dcdl2e0283a5bb64ec6d4fd8b699

EXTRATO DE CONTRATO NS 220/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 220/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ns
005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 009/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP, CNPJ; 56.124.875/0001-50. Valor R$ 24.504,60 (vinte e quatro mil,
quinhentos e quatro reais e sessenta centavos). OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de pneus, para a frota de veículos e
máquinas do Município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei ns 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA; 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 9bc2feb89ecc5a604dfe767ef81b342a

EXTRATO DE CONTRATO NS 217/2025

EXTRATO DE CONTRATO N^ 217/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NS
005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: PNEU ZERO LTDA - EPP. CNPJ:
18.335.071/0001-00. Valor R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais).
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de pneus, para a
frota de veículos e máquinas do Município de São Pedro dos
Crentes/MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n^ 14.133 de 2021, Decreto
Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO
DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31 de dezembro de 2025. São Pedro dos
Crentes - MA, 19 de março de 2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal,

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: fa4735f7c5078293914481c9591adS8e

EXTRATO DE CONTRATO NS 221/2025

EXTRATO DE CONTRATO NS 221/2025. PREGÃO ELETRÔNICO NS
005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO; 009/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ ns
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: VALDEJEAN JOSE DE CARVALHO
SOUSA - ME, CNPJ: 41.934.608/0001-70. Valor R$ 168.000,00 (cento e
sessenta e oito mil reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus, para a frota de veículos e máquinas do
Município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021. Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e6ff0397992512cc77ea7df09057c9ae

EXTRATO DE CONTRATO NS 218/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 218/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N«
005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: SATURNO DISTRIBUIDORA LTDA -
EPP, CNPJ: 56.124.875/0001-50. Valor R$ 2.400.00 (dois mil e
quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para
fornecimento de pneus, para a frota de veículos e máquinas do
Município de São Pedro dos Crentes/MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025. São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 2d8121e507f0504241380f691cf52d37

EXTRATO DE CONTRATO N® 222/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 222/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 024/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; DISTRIBUIDORA VISUAL LTDA - ME,
CNPJ; 55.800.178/0001-09. Valor R$ 1.515,00 (um mil, quinhentos e
quinze reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
serviços gráficos, para atender as necessidades das secretarias do
município São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO; 07/03/2025. PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março a 31
de dezembro de 2025, São Pedro dos Crentes - MA, 19 de março de
2025. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 3d333e72c6ell798c80e4eclb8cab716

EXTRATO DE CONTRATO N® 219/2025

EXTRATO DE CONTRATO N® 219/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N®
005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 009/2025. CONTRATANTE;
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0d4ba01843flbe774818653f0ca2c948
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